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PARECER 039/2021 

Projeto de Lei Nº 009/2021 

Autoria do Vereador Wagner Ribeiro Masioli 

 

 

“Autoriza o Poder Legislativo de 

Jerônimo Monteiro a conceder revisão 

geral anual sobre o piso salarial dos 

servidores da Câmara Municipal pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA”. 

 

Senhor Presidente 

Nobre Vereadores, 

 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Wagner Ribeiro Masioli, qual 

autoriza o Poder Legislativo de Jerônimo Monteiro a conceder revisão geral anual sobre 

o piso salarial dos servidores da Câmara Municipal pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA. 

Na justificativa do nobre Edil a presente propositura se faz importante visto que o 

Poder Executivo envio à esta Casa de Leis projeto de lei semelhante para conceder a 

revisão geral anual aos servidores públicos.  

É o breve relatório. 

 

Análise Jurídica 

1. Da Legislação 

 

A Constituição Federal artigo 37, X, permite que que a revisão seja feita 

anualmente, porém o projeto de lei deve ser de iniciativa do Poder Executivo para após o 

Poder Legislativo. 

 

O Sr. Prefeito Municipal, por meio de ofício no dia 22 de abril requereu a 

devolução do Projeto de Lei Nº 008/2021, justificando que o mesmo necessita de 

adequações e posterior envio para esta Casa de Leis, cópia em anexo a este parecer. 
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Assim sendo, deve o referido projeto de lei de autoria do Poder Legislativo ser 

arquivado por falta de competência. 
 

 

Conclusão 

 

Diante de todo exposto, entendemos que a propositura deva ser arquivado por falta 

de legitimidade.  

 

É o nosso entendimento, s.m.j. 

Encaminho para apreciação dos Nobres Edis. 

Jerônimo Monteiro, ES, 23 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

ERICA SCHWEITZER DIAS DE OLIVEIRA 

Procuradora-Geral CMJM 

OAB/ES 19.707 
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DESPACHO 

 

 

Diante do Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral desta Casa de Leis de 23/04/2021, 

autorizo o arquivamento da presente propositura por faltar requisitos necessários e 

constitucionais para prosseguimento da mesma. 

 

Jerônimo Monteiro, 23 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

Presidente CMJM 


